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PROTOCOLOS SANITÁRIOS 

Protocolos setoriais 

 

I. Setor: Saúde 

Subsetores: 

1. Indústria e distribuição 

2. Prestadores de atendimento de saúde 

3. Operadores de plano de saúde 

 

 

Subsetor: Indústria e distribuição 

 

Protocolos: 

 

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Em hospitais e unidades de saúde, durante entrega 

e retirada de materiais e instrumentais cirúrgicos, 

usar rotas de deslocamento dentro das instalações 

conforme estabelecido pelas instituições, com o 

cuidado de não adentrar áreas de atendimento a 

pacientes, pronto-atendimento ou aglomerações. 

A circulação deve ser sempre com a utilização de 

máscara cirúrgica e mantendo a distância reco- 

mendada em relação a outras pessoas. 

 

 

 

Recomendável 

 

 

 

N/A 

 

 

 

 

 

2. HIGIENE PESSOAL 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Durante a coleta de instrumentais e materiais 

cirúrgicos em hospitais, os profissionais devem 

realizar a verificação da integridade dos mesmos 

usando máscaras cirúrgicas e luvas, atentando-se 

a possível constatação de sujidades. 

 

 

Recomendável 

 

 

N/A 
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Os produtos para saúde e o instrumental cirúrgico 

consignado, se disponibilizados pelo distribuidor, 

devem ser submetidos à limpeza por profissionais 

do CME do serviço de saúde, antes de sua devo- 

lução, conforme Art. 71, RDC 15/2012. 

 

 

N/A 

 

 

Recomendável 

 

 

 

 

 

4. COMUNICAÇÃO 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Comunicar aos hospitais a maior rigidez de higie- 

nização dos instrumentais e materiais cirúrgicos 

para evitar a disseminação do novo coronavírus e 

demais infecções hospitalares. 

 

N/A 

 

Recomendável 

Promover treinamentos virtuais de higienização 

pessoal e profilaxia para prevenir a disseminação 

e contágio do vírus. 

 

Recomendável 

 

N/A 

 

 

 

Subsetor: Prestadores de atendimento de saúde 

 

Protocolos: 

 

 

 

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

O agendamento das consultas e exames deverá 

ser realizado de forma a minimizar o número de 

pessoas ao mesmo tempo na sala de espera, as- 

segurando distanciamento de dois metros entre 

os pacientes. 

 

 

N/A 

 

 

Recomendável 

Apenas pacientes menores de idade poderão ter 

acompanhantes para a realização de exames, com 

exceção daqueles que necessitem de acompanha- 

mento, tais como crianças de até 12 anos, idosos 

e pessoas com deficiência. 

 

 

N/A 

 

 

Recomendável 
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Todos os exames eletivos deverão ser agenda- 

dos previamente por telefone, e as vagas deve- 

rão considerar as regras de limite de pacientes/ 

clientes por área do estabelecimento, evitando 

aglomerações. 

 

 

Recomendável 

 

 

Recomendável 

 

 

 

 

 

2. HIGIENE PESSOAL 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Ao receber pagamento em dinheiro ou cheque, o 

profissional deverá acondicioná-lo em um enve- 

lope e higienizar as mãos com álcool em gel 70% 

imediatamente depois. 

 

Recomendável 

 

N/A 

Deve ser solicitado ao paciente que higienize as 

mãos, preferencialmente utilizando água e sabão 

e, na impossibilidade, com álcool em gel 70%, 

antes de pegar a ficha e a caneta para preenchi- 

mento. Se possível, o preenchimento da ficha será 

feito pela própria secretária ou recepcionista para 

evitar o número de contatos. 

 

 

 

Recomendável 

 

 

 

Recomendável 

Durante o exame físico, a máscara do paciente 

poderá ser retirada para a oroscopia. Como há 

risco de transmissão por gotículas nesse mo- 

mento, o profissional de saúde deverá usar ócu- 

los de proteção ou protetor facial adicionalmen- 

te à máscara cirúrgica. 

 

 

Recomendável 

 

 

N/A 

O profissional de saúde deve higienizar as mãos, 

preferencialmente utilizando água e sabão e, na 

impossibilidade, com álcool em gel 70%, antes e 

depois do exame físico e evitar tocar a face do 

paciente com as mãos contaminadas. 

 

 

Recomendável 

 

 

N/A 

O profissional de saúde, o paciente e eventual 

acompanhante deverão utilizar máscara durante 

a anamnese. 

 

Recomendável 

 

Recomendável 
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Deve-se ter absoluta atenção à higienização do 

estetoscópio antes de levar as olivas aos ouvidos. 

Após cada consulta, deverão ser higienizadas to- 

das as superfícies e equipamentos tocados pelo 

paciente ou acompanhante como: mesa de anam- 

nese, cadeira, maca, balança, esfigmomanôtro, 

termômetro e todos os equipamentos utilizados 

em exames de diagnóstico. 

 

 

 

Recomendável 

 

 

 

N/A 

Higienizar a bancada da recepção e as cadeiras após 

cada uso por paciente ou acompanhante diferente. 
Recomendável N/A 

Realizar o atendimento com as janelas abertas e 

o ar-condicionado desligado sempre que possível. 
Recomendável N/A 

 

 

 

 

 

4. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Todo funcionário do setor saúde com sintomas de- 

verá ser testado. Na impossibilidade de testar, man- 

ter o afastamento e monitoramento do colaborador. 

 

Recomendável 

 

N/A 

Na véspera da consulta/exame, verificar a presen- 

ça de sintomas suspeitos de COVID-19, contatan- 

do diretamente o futuro paciente. 

 

N/A 

 

Recomendável 
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Subsetor: Operadores de plano de saúde 

 

Protocolos: 

 

 

 

1. HIGIENE PESSOAL 

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES 

Durante a realização dos procedimentos, os pro- 

fissionais envolvidos diretamente deverão utilizar 

protetores faciais (devidamente higienizados pe- 

riodicamente) ou a combinação de máscara (pre- 

ferencialmente N95, devendo ser trocada a cada 

sete dias se suas características forem mantidas, 

no máximo) e óculos. Recomenda-se, também, o 

uso de aventais preferencialmente impermeáveis, 

a depender do tipo de procedimento. 

 

 

 

Recomendável 

 

 

 

N/A 
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